
INDICAÇÃO N° 005/2015. 

"Indica Título de Cidadão Honorifico 
ao Meritíssimo Juiz Wellington 
Magalhães e Excelentíssima 
Promotora Thais Cairo Souza Lopes". 

O vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais vigentes indica, após 
ouvido o Plenário, ao Senhor Presidente desta Casa de Leis providenciar entrega de 
Título de Cidadão Honorifico ao Meritíssimo Doutor Wellington Magalhães juiz de 
Direito, e a Doutora Thais Cairo Souza Lopes, Promotora de Justiça. 

JUSTIFICATIVA: 

Esta Indicação se faz necessário para homenagear o trabalho extraordinário 
desenvolvido pelos mesmos, visto que além de realizarem os trabalhos de rotina, se 
dedicam à ministrar palestras educativas aos pais; visitam as escolas, reforçando os 
valores familiares; acompanhando todo trabalho do Concelho Tutelar, contribuindo 
sem medir esforços para a formação de cidadãos. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Sala das Sessões, aos 19 dias do mês de Outubro de 2015. 

Luiz Edva1tJoJe1ho dos Santos 
Vereador 
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OFÍCI N°. 001/2015. 

Lagoa da Confusão/TO, aos 10 de Setembro de 2015. 

À Sua Senhoria, o Sr. 
LUIZ EDVALC/O COELHO DOS SANTOS 
VEREADOR PRESIDENTE N. PROTOCOLO 
Câmara de Vereadores 
Lagoa da Confusão-TO 

Dele:

Senhor Presidente, 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente — CMDCA, juntamente com os membros do Conselho tutelar de 
Lagoa da Contusãof FO, vem via do presente solicitar ao Poder Executivo que 
conceda a outorga de Títuio de Cidadãos Lagoenses ao Doutor Wellington 
Magalhães, Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito e à Doutora Thais Cairo 
Souza Lopes, Exceientissima Senhora Promotora de Justiça da Comarca de 
CristalândiaTTC,, pelos relevantes serviços prestados para nossa cidade em 
prol da criança e do adolescente. 

São incontáveis as razões para homenagear o trabalho extraordinário 
desenvolvido pelos mesmos, visto que além de realizarem os trabalhos de 
rotina, se dedicam à ministrar paiestras educativas aos pais; visitam as 
escolas, reforçando os valores familiares; acompanhando todo trabalho do 
Conselho Tutelar, contribuindo sem medir esforços para a formação de 
cidadãos. 

Na certeza do pronto atendimento, aguardamos rimento. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ M TROIAN i TIBURCIO 
Presidente do on elhciMuni ipai dos Direitos da 

Criança e do Adolescente — CMDCA 

Membros do Conselho Tutela 

jais 


